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Saída/2020/20771 
EDOC/2020/43924  

Grupo Parlamentar 
do Bloco de 
Esquerda - 
Assembleia da 
República 

 
Exmos. Senhores Deputados, 

 
Acusamos a receção do vosso requerimento sobre a eleição dos presidentes das CCDR, que mereceu a nossa melhor 
 
atenção. 
 
Em resposta, informamos que consideramos positivo o decreto, pelas razões que constam no seu preâmbulo e que 
 
damos por reproduzidas. 
 
A consagração da eleição indireta dos presidentes das comissões de coordenação e desenvolvimento regional (CCDR) 

bem como o modelo de eleição de um dos vice-presidentes por um vasto colégio eleitoral de membros eleitos constitui 

uma medida que reforça o poder local, sem antecipar decisões futuras sobre a regionalização. 
 
Entendemos o diploma como um passo em frente na descentralização de competências, que se concretiza de forma 
 
gradual. 
 
 
Com os meus cumprimentos, 

 

Hugo Martins 
Presidente CM Odivelas  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


